
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
R E I T O R I A

PORTARIA Nº 0749/2011

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e estatutárias, de acordo com o Processo nº 005398/2011,

RESOLVE

Revogar,  a partir  de 21 de fevereiro  de 2011, a portaria  nº 1010/2010, desta 

Reitoria, que concedeu jornada de trabalho reduzida de 20 (vinte) horas semanais com 

remuneração  proporcional,  ao  Técnico  em Assuntos  Educacionais  LUCAS  AYRES 

CARDOSO, lotado no Hospital Universitário João de Barros Barreto.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 28 de fevereiro de 2011.

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
R e i t o r


	R E I T O R I A
		PORTARIA Nº 0749/2011
	Carlos Edilson de Almeida Maneschy


